
 

 

PROJETO DE LEI Nº 071/2019 

 
 
 

Denomina a Capela Mortuária do Município de 
Espigão do Oeste, e dá outras providências. 

 
 
 

 O Vereador que o presente subscreve, nos termos do art. 125, § 1º, inciso 
I, do Regimento Interno, propõe a aprovação do Projeto de lei a seguir. 
 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, no uso das 
atribuições previstas no artigo 60, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER 
que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte LEI: 
 
 
 Art. 1.º Fica denominada a Capela Mortuária localizada no Setor 06, rua 
Sergipe, bairro Liberdade, no Município de Espigão do Oeste, de CAPELA 
MORTUÁRIA ALUIZIO GUEDES DA SILVA. 
 
 Art. 2.º Constitui parte integrante desta Lei, o histórico do homenageado. 
 
 Art. 3.º O Poder Executivo providenciará uma placa como o nome do 
homenageado para ser afixada no prédio público denominado. 
 
 Art. 4.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
                     Palácio Romeu Francisco Melhorança, Espigão do Oeste, 08 de agosto de 
2019. 
 
 
 
 

Cosmo de Novaes Ferreira 
Vereador da CMEO 

 
 
 



 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

 

 Senhor Presidente, 

 

 Tenho a honra de encaminhar a elevada deliberação de Vossas Excelências, o 

incluso projeto de lei, que denomina a Capela Mortuária do Município de “CAPELA 

MORTUÁRIA ALUIZIO GUEDES DA SILVA. 

 

 Pessoa simples, trabalhadora, dedicada ao próximo tendo seu trabalho o 

reconhecimento dos moradores. Portanto é justa a homenagem pretendida. 

 

 Reconhecemos sua luta e empenho em melhorar as condições das famílias 

rurais da localidade, atuando em atividades esportivas e sociais, conforme consta do Histórico 

em anexo. 

            Por tais motivos e pela história deste cidadão é que solicitamos esta homenagem, 

dando seu nome a “Capela Mortuária”. 

 Assim, solicito aos nobres colegas, a aprovação do presente projeto de lei. 

Espigão do Oeste – RO, 08 de agosto de 2019.  

 

 

 
 

Cosmo de Novaes Ferreira 
Vereador da CMEO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 

HISTÓRICO 
 

ALUIZIO GUEDES DA SILVA 

(LULA) 
 
 
 

 O senhor Aluízio Guedes da Silva, mais conhecido como Lula, nasceu na cidade 

de Osvaldo Cruz no Estado de São Paulo no dia 06 de março de 1956, onde viveu até 

seus 03 anos de idade. Mudou-se em 1959 para a cidade de Rondonópolis – MT, onde 

viveu com seus familiares até o ano de 1969, mudando novamente para Tangará da 

Serra, onde morou até o ano de 1973, ano este em que veio de mudança com seus 

familiares para a cidade de Espigão do Oeste – RO. 

 

 Em Espigão do Oeste conheceu sua esposa Custódia Santa da Silva, com quem 

se casou no ano de 1976, dessa convivência harmoniosa nasceram os filhos Gilmar, 

Gilvan, Gislaine e Aluízio Guedes. 

 

 No ano de 1980, conseguiu um sitio na Linha Buriti onde juntamente com a 

família foram desbravadores, percorrendo cerca de 22 km a pé até formar sua 

propriedade.  

 

 Fundou juntamente com vizinhos e amigos uma comunidade de pessoas 

especiais denominada Comunidade São Bento. Foi um grande desportista onde em sua 

propriedade foi dada a continuidade a um projeto esportivo com um campo de futebol 

conhecido por todos como Buriti E.C. 

 

 Faleceu no dia 27 de agosto de 2018, deixando saudade, e em cada coração 

uma lembrança bonita do tempo em que atuou junto à comunidade. 

 

 


